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EDITAL DE CONCURSO ARTÍSTICO  

1º PRÊMIO IPÊ DE AUDIOVISUAL 

  

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 

Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, torna público que realizará 

procedimento licitatório, autorizado no processo nº 55.248/2021-70, na modalidade 

CONCURSO, do tipo “ARTÍSTICO”, mediante instituição do 1º PRÊMIO IPÊ DE AUDIOVISUAL, 

com a finalidade de contemplar os coletivos, artistas, produtores, profissionais e estudantes 

de audiovisual de Campo Grande-MS, que possuam atividades ininterruptas no Município, há 

no mínimo 03 (três) anos, conforme demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – 

SECTUR, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, pelo 

Decreto Municipal nº 14.759, de 04 de junho de 2021 e pela Resolução Normativa SECTUR nº 

35, de 24 de agosto de 2021, e demais especificações e exigências previstas neste edital e seus 

anexos. 

INSCRIÇÕES: As inscrições serão feitas exclusivamente de forma on-line e poderão ser 

efetuadas no período de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da publicação do aviso de abertura 

do concurso, devendo ser observadas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

A Administração não se responsabiliza por eventuais congestionamentos de navegação no 

momento da inscrição, sugerindo-se aos proponentes que não deixem para efetivar suas 

inscrições nos últimos dias e no último momento, salientando que o horário limite para as 

inscrições será até às 17h59min (horário de Mato Grosso do Sul). 

DOS FORMULÁRIOS DE INSCRIÇÃO: O formulário eletrônico de inscrição do 1º Prêmio Ipê de 

Audiovisual será disponibilizado no site www.campogrande.ms.gov.br/sectur, no link 

https://forms.gle/ci9Q33HtowAhx8Dz6.    

OBTENÇÃO DO EDITAL: na Secretaria-Executiva de Compras Governamentais – SECOMP, 

situada na Avenida Afonso Pena nº 3.297, Paço Municipal, Térreo, no site 

http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/, ou ainda, no endereço eletrônico 

http://www.campogrande.ms.gov.br/sectur
https://forms.gle/ci9Q33HtowAhx8Dz6
http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
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www.campogrande.ms.gov.br/sectur, podendo também ser obtidas informações pelo e-mail: 

premioipe2021@gmail.com.  

1 – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a realização do 1º Prêmio Ipê de Audiovisual, visando  

contemplar os coletivos, artistas, produtores, profissionais e estudantes de audiovisual de 

Campo Grande-MS, com objetivo de financiar a produção de obras inéditas de audiovisual e 

contribuir com a manutenção das atividades da área desta Capital, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECTUR, em conformidade com as especificações 

constantes nos anexos, parte integrante deste ato convocatório. 

1.2. O presente edital foi elaborado com base no Decreto Municipal nº 14.759, de 04 de junho 

de 2021 e no Regulamento do 1º Prêmio Ipê de Audiovisual, aprovado pela Resolução 

Normativa SECTUR nº 35, de 24 de agosto de 2021, publicada no DIOGRANDE nº 6.395, de 25 

de agosto de 2021, p. 15-18. 

2 – DO REGULAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO, DAS VEDAÇÕES E IMPEDIMENTOS 

2.1. O regulamento do 1º Prêmio Ipê de Audiovisual, contendo todas as regras relativas ao 

referido concurso, encontram-se disponíveis na Resolução Normativa SECTUR nº 35, de 24 de 

agosto de 2021, publicada no DIOGRANDE nº 6.395, de 25 de agosto de 2021, p. 15-18, 

constante no ANEXO I, bem como no endereço eletrônico 

https://diogrande.campogrande.ms.gov.br/  e  no portal da transparência 

https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/.  

2.2. Poderão se inscrever pessoas físicas que representem coletivos, artistas, produtores, 

profissionais e estudantes de audiovisual ou pessoas jurídicas de direito privado com ou sem 

fins lucrativos que tenham em seu estatuto a finalidade e/ou natureza cultural de atividades 

relacionadas à produção cultural na área do audiovisual, que possuam atividades e/ou estudos 

ininterruptos no Município, há no mínimo 03 (três) anos, na cidade de Campo Grande – MS. 

2.3. É vedada a participação de candidatos que: 

2.3.1. Sejam pessoas físicas menores de 18 anos (Lei nº 9.784/1999), como proponentes; 

http://www.campogrande.ms.gov.br/sectur
https://diogrande.campogrande.ms.gov.br/
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2.3.1.1. Não haverá impedimento à participação de menores de 18 (dezoito) anos no quadro 

de pessoal envolvido na proposta, desde que haja autorização do(s) respectivo(s) 

responsável(is) legal(is);  

2.3.2. Sejam pessoas jurídicas sem fins lucrativos criadas ou mantidas por empresas ou grupo 

de empresas;  

2.3.3. Sejam pessoas jurídicas que não possuam natureza ou finalidade relacionadas à 

produção em audiovisual; 

2.3.4. Estejam em mora, inadimplentes com órgãos ou entidades da Administração Pública 

referentes a projetos anteriores;  

2.3.5. Sejam membros da Comissão de Seleção Documental, da Comissão Julgadora ou da 

Comissão Organizadora;  

2.3.6. Sejam servidores públicos efetivos, empregados públicos ou aqueles que exerçam, 

mesmo que transitoriamente, função pública, com ou sem remuneração, vinculados à 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo–SECTUR ou à Secretaria-Executiva de Compras 

Governamentais– SECOMP; 

2.3.7. Ainda que inscritos e selecionados, não serão premiadas as obras cujos proponentes 

estejam inadimplentes com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo–SECTUR ou que não 

atendam a quaisquer outros requisitos exigidos neste edital;  

2.3.8. Estejam suspensos de participar de licitação ou impedidos de contratar com o 

Município de Campo Grande–MS; 

2.3.9. Estejam declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2.3.10. Estejam sob falência, dissolução, liquidação, ou com pedido de recuperação judicial 

ou extrajudicial pendente de concessão ou homologação pelo juízo competente; 

2.3.11. Estejam elencados nas vedações art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.12. Estejam suspensos, ou parcialmente interditados para a execução do termo de 
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compromisso a ser celebrado, em decorrência da prática de atos lesivos à Administração 

Pública previstos na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada por meio dos Decretos nº 

16.954/2015 e nº 16.408/2016; 

2.3.13. Demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

3 – DAS COMISSÕES 

3.1. O concurso será conduzido pelas comissões da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

–SECTUR abaixo relacionadas, cabendo-lhes as seguintes atribuições: 

3.1.1. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DOCUMENTAL: 

3.1.1.1. A Comissão de Seleção Documental, responsável pela etapa de habilitação, é composta 

por 03 (três) membros, sendo, exclusivamente, servidores públicos lotados na SECTUR, que 

foram designados por intermédio da Resolução “PE” SECTUR nº 90, de 21 de setembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial de Campo Grande – DIOGRANDE nº 6.426, de 28 de setembro de 

2021. 

3.1.2. DA COMISSÃO JULGADORA: 

3.1.2.1. A Comissão Julgadora, responsável pela avaliação artística e pontuação de mérito das 

propostas, é composta por 03 (três) membros, sendo dois servidores públicos lotados na 

SECTUR e um representante da sociedade civil, que foram designados por intermédio da 

Resolução “PE” SECTUR nº 52, de 05 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial de Campo 

Grande – DIOGRANDE nº 6.343, de 07 de julho de 2021. 

3.1.2.2. Nos termos do § 2º do art. 5º do Decreto Municipal nº 14.759, de 04 de junho de 

2021, todos os membros da Comissão Julgadora deverão deter comprovada idoneidade e 

conhecimentos na área cultural. 

3.1.3. DA COMISSÃO ORGANIZADORA: 

3.1.3.1. À Comissão Organizadora composta pelos servidores da SECTUR, designados pela 

Resolução “PE” SECTUR nº 51, de 03 de agosto de 2021, publicada no DIOGRANDE nº 6.376, 

de 5 de agosto de 2021, compete o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização de todos 
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os atos administrativos do certame, podendo tomar providências em caso de eventuais 

irregularidades constatadas a qualquer tempo. 

3.2. À Comissão Especial de Licitação, composta por servidores da Secretaria-Executiva de 

Compras Governamentais –SECOMP, compete: 

3.2.1. A publicação do aviso de abertura do concurso e o recebimento de eventuais 

impugnações ou pedidos de esclarecimento, com posterior encaminhamento para a decisão 

da SECTUR. 

4 – DO CRONOGRAMA 

4.1. O cronograma seguirá a seguinte programação: 

FASE PRAZO 

 
Execução/Finalização das obras aprovadas 

 

Até 180                         dias corridos após o pagamento da 

premiação 

 
 
Apresentações referentes ao cumprimento do 
Termo de Compromissos 

 

Período de 01 (um) ano após a estréia dos 

projetos aprovados 

 
Relatório de prestação de contas 

 

Até 30 dias    úteis após                    a estréia dos projetos 

aprovados 

4.2. É facultado à SECTUR, a qualquer tempo e, independentemente de aviso prévio, a 

mudança  do cronograma acima, devendo os interessados acompanharem o Diário Oficial 

para monitorar as eventuais alterações. 

4.2.1. A execução das apresentações dependerá de programação da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo -SECTUR, que em tempo hábil, será informada aos premiados. 

5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO DO PRÊMIO 

5.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da verba:  

Unidade Gestora: 3700F SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SECTUR 

Gestor – Setor: 1 – 0470100400 – SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA 
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Programa de Trabalho: 101 13 392 1 2003 

Elemento de Despesa: 33903101 – Premiações Culturais e Artísticas  

Fonte de Recurso: 1 – Recursos do Tesouro 

5.2. O pagamento do prêmio será efetuado em parcela única, na conta indicada pelo 

contemplado, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da assinatura do termo de 

compromisso, estando o recebimento condicionado à apresentação da documentação 

complementar, conforme disposto na Resolução Normativa SECTUR nº 35, de 24 de agosto de 

2021. 

6 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

6.1. Qualquer interessado poderá em até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para o 

término das inscrições, solicitar esclarecimentos ou providências e impugnar o ato 

convocatório, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente.   

6.2. Além dos interessados, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 

licitação, por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/1993, devendo protocolar o pedido 

até 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista para o término das inscrições, nos mesmos 

meios previstos neste tópico.  

6.3. Os esclarecimentos e impugnações referentes ao concurso poderão ser apresentados 

pelos interessados mediante protocolo na Secretaria-Executiva de Compras Governamentais 

– SECOMP, localizada na Av. Avenida Afonso Pena nº 3.297, Paço Municipal, Térreo, nesta 

Capital, em dias úteis, no horário de 07h30min à 11h00min e de 13h00min à 17h30min, ou 

através do e-mail esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br. 

6.3.1. Recebidos os esclarecimentos e/ou impugnações pela SECOMP, a mesma procederá o 

seu encaminhamento à SECTUR para decisão.  

6.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado para responder pelo 

proponente. 

6.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório que afete as inscrições, será designada 

mailto:esclarecimento.suplic@secomp.campogrande.ms.gov.br
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nova data para a realização das inscrições no concurso, na forma do §4º do art. 21 da Lei nº 

8.666/1993. 

7 – DOS RECURSOS  

7.1. Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, para apresentação das razões de recurso, ficando os demais concorrentes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, conforme art. 109 da Lei nº 

8.666/1993. 

7.2. A falta de manifestação no prazo concedido no subitem 7.1 importará na decadência do 

direito de recurso. 

7.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

7.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7.5. O recurso deverá ser assinado pelo candidato e deve ser encaminhado à SECTUR através 

do e-mail: premioipe2021@gmail.com. 

7.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante ou procurador não habilitado legalmente para responder pelo proponente. 

7.7. Os interessados, através de seu representante legal, poderão renunciar expressamente 

ao direito de interposição dos recursos administrativos previstos no art. 109, inciso I, alínea 

“a”, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

8 – DAS PENALIDADES  

8.1. Comete infração administrativa, o proponente/contemplado/compromissado que: 
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a) não assinar o termo de compromisso/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

pela SECTUR; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) não mantiver a proposta; 

e) falhar no cumprimento das exigências deste edital ou no cumprimento do termo de 

compromisso, de modo a ensejar a inexecução total ou parcial da obrigação assumida; 

f) declarar informações falsas; 

g) cometer fraude; 

h) comportar-se de modo inidôneo. 

8.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do concurso, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo, ação em 

conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, 

prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, 

ou que contenha emenda ou rasura, destinada a prejudicar a veracidade de seu teor original, 

constituindo-se como exemplos as condutas tipificadas como crimes na Lei Geral de Licitação. 

8.1.2. Configurar-se-á a inexecução total da obrigação assumida, entre outras hipóteses: 

a) O não cumprimento integral dos compromissos assumidos pelo proponente/contemplado; 

c) A recusa injustificada do contemplado em assinar o termo de compromisso, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

8.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, o proponente/contemplado/compromissado que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  
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a) Advertência por faltas leves; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

proponente/contemplado/compromissado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior;  

d) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor bruto do prêmio; 

e) Multa moratória de 1% (um por cento) do valor bruto do prêmio, por dia de atraso, limitada 

à 20% (vinte por cento) no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos para o 

cumprimento das obrigações pelo proponente/contemplado, sem que haja justificativa aceita 

pela Administração. Após 30 (trinta) dias de atraso, a Administração poderá reconhecer a 

inexecução parcial ou total da obrigação assumida; 

f) Devolução integral do prêmio recebido, em caso de descumprimento total dos 

compromissos assumidos pelo contemplado. 

8.2.1. As sanções poderão ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente com a penalidade 

de multa, sem prejuízo da rescisão do termo de compromisso. 

8.3. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo 

a ser estabelecido pela Administração, contados de sua publicação no Diário Oficial do 

Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 

do proponente/contemplado/compromissado. 

8.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao proponente/contemplado/compromissado o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

8.5. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 
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a) Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

b) A culpabilidade do ato praticado; 

c) A não reincidência da infração; 

d) A conduta social do proponente/contemplado/compromissado; 

e) A personalidade do proponente/contemplado/compromissado; 

f) O motivo do ato praticado; 

g) As circunstâncias da infração; 

h) As consequências da infração; 

i) A atuação do proponente/contemplado/compromissado em minorar os prejuízos advindos 

de sua conduta omissiva ou comissiva; 

j) A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e, 

k) A conduta da Administração, no sentido de ter eventualmente concorrido para a prática da 

infração. 

8.6. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras constantes da legislação que rege o tema. 

8.7. As sanções serão registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de Campo 

Grande-MS, inclusive para consulta da hipótese da alínea “c” do item 8.5. 

8.8. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 

Administração Pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 

os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

8.9. A aplicação das penalidades será de responsabilidade dos fiscais previamente indicados, 

bem como da Comissão Organizadora do certame, cabendo apenas ao Secretário Municipal 

de Cultura e Turismo (SECTUR) a decisão final. 
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8.10. A rescisão do termo de compromisso poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

b) Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

8.11. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada de autoridade competente. 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os proponentes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada em cópia legível e fiel 

de documentos originais ou autenticados por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site 

oficial do órgão emissor, ou autenticados digitalmente, sendo que somente serão 

considerados os que estejam em plena validade, ressalvadas as hipóteses previstas neste 

edital. No caso de documentos emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão estar 

acompanhados da tradução para língua portuguesa nos termos da legislação vigente. 

Documentos enviados por fax não serão aceitos. 

9.3.  É facultada a qualquer das comissões ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado na inscrição 

ou na fase de documentação complementar. 

9.4. O município poderá revogar o presente concurso por interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
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escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto na Lei nº 8.666/1993. 

9.5. A certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT de que trata o artigo 18, alíneas “d” e “e” 

da Resolução nº 35, de 14 de agosto de 2021, serão exigidas somente para pessoas jurídicas. 

9.6. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Campo Grande-MS. 

9.7. Em caso de divergência entre as disposições constantes no edital e em todos os seus 

anexos, prevalecerão às disposições do edital. 

9.8. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os modelos 

ANEXOS: 

I – REGULAMENTO; 

II – CARTA DE ANUÊNCIA; 

III – AUTORIZAÇÃO DO TEXTO; 

IV –PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

V – AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL; 

VI – DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO; 

VII – FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO; 

VIII - TERMO DE COMPROMISSO. 

 

Campo Grande - MS, 15 de outubro de 2021. 

 
 

 
 
 
 

JANIELY P. DE ARAÚJO TEIXEIRA 

Elaboradora de Editais 

ANA CAROLINA RAMOS DE ALMEIDA 

Coordenadora de Editais 
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ANEXO I 
REGULAMENTO 

 



 
 

14 
 

 

Processo nº 55.248/2021-70 
Nome: __________Fls:_____ 

 
 



 
 

15 
 

 

Processo nº 55.248/2021-70 
Nome: __________Fls:_____ 

 



 
 

16 
 

 

Processo nº 55.248/2021-70 
Nome: __________Fls:_____ 

 



 
 

17 
 

 

Processo nº 55.248/2021-70 
Nome: __________Fls:_____ 

ANEXO II 

CARTA DE ANUÊNCIA 
 

REF. Inscrição 1º Prêmio Ipê de Audiovisual - 2021 
 

 

Eu/Nós, abaixo assinado(s), tenho/temos pleno conhecimento da proposta (nome da 

proposta) inscrita no Regulamento 1º Prêmio Ipê de Audiovisual, por intermédio de (nome do 

proponente) e confirmamos minha/nossa participação no concurso conforme as funções 

descritas abaixo: 

 
   Nome completo Categoria Função no 

projeto 
RG e CPF Assinatura 

     

     

     

     

     

     

     

Se necessário, acrescente mais linhas. Não esquecer da assinatura de todos os 

integrantes  da Ficha Técnica. 

 

 (local), de de 2021. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 
AUTORIZAÇÃO DO TEXTO 

 

 
Eu, ____(nome do autor)________________________________________________, 

portador do RG nº ____________________________ e CPF 

nº__________________________, residente na rua (endereço completo) _____________, nº 

_________, Bairro ______________, na cidade de __________(cidade e estado) 

_______________________, declaro para todos os fins que sou autor da obra/roteiro 

nomeado _________________(nome da obra) e que autorizo o(a) ______________ (nome do 

proponente) ________________________ a realizar a montagem dentro do projeto inscrito 

no 1º Prêmio Ipê de Audiovisual 2021.  

 

 

Por ser verdade, firmo o presente documento. 

 

 
___________________(local), ______ de ___________de 2021. 
 
 
 

________________________ 
Nome e assinatura. 
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ANEXO IV 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
___________________(local), ______ de ___________de 2021. 
 
 
 

________________________ 
Nome e assinatura. 

 

 
 
 
 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 (detalhe aqui os itens de despesa necessários à execução do projeto) 

1. Item DESCRIÇÃO 
(Indique o item ou 
serviço que será 
contratado/utilizado) 

QUANTIDADE UNIDADE 
DE MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1.1      

1.2      

1.3      

1.4      

      

      

      

 INSERIR MAIS LINHAS      

TOTAL  
OBS. O total da proposta inscrita na categoria Ipê Branco deve ser de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) e na categoria Ipê Amarelo deve ser de R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 

 
R$______ 
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ANEXO V 
AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL 

 
 
 
 

Autorizo a participação de ________________________________________, portador do RG 

nº_______________________ e do CPF º____________________________ (se inscrito) no 

Concurso 1º Prêmio Ipê de Audiovisual de Campo Grande – 2021. 

Nome do responsável legal: ____________________________________________ 

RG do responsável legal: _______________________________________________ 

CPF do responsável legal: ______________________________________________ 

Endereço:.....................................................Nº.............Complemento................... 

Bairro:...................................................Cidade:....................................................... 

Estado:................................................................................CEP:.............................  

E-mail: ....................................................................................................................  

Tel. Res. (DDD):........................................ 

Tel. Com. (DDD) ......................................  

Tel. Cel. (DDD):........................................ 

 
 
 
 

................................................................................. 
Assinatura do responsável legal 

(Assinatura idêntica à da Carteira de Identidade) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DE    IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO 

 
Eu, __________________________________________, CPF nº _________________, 

portador(a) do documento de identidade nº __________________________, declaro para o 

fim específico de atender ao Edital nº ________ do Concurso 1º Prêmio Ipê de Audiovisual 

que não me enquadro nas situações de impedimento abaixo listadas:  

a. Ser pessoa física menor de 18 anos (Lei n. 9.784/1999), sem autorização do 

responsável legal;  

b. Ser pessoa jurídica sem fins lucrativos criadas ou mantidas por empresas ou 

grupo de empresas;  

c. Ser pessoa jurídica que não possui natureza ou finalidade competente ao 

objeto do Edital;  

d. Estar em mora ou inadimplente com órgãos ou entidades da Administração 

Pública referente à projetos anteriores; 

e. Ser membro da Comissão de Seleção Documental, Comissão Julgadora, da 

Comissão Organizadora e da Comissão Especial de Licitação; 

f. Ser servidor público efetivo, empregado público ou exercer, mesmo que 

transitoriamente, função pública, com ou sem remuneração, vinculado à 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECTUR) ou à Secretaria-Executiva 

de Compras Governamentais (SECOMP); 

g. Estar envolvido em mais de um projeto no referido certame, mesmo que em 

funções diferentes em cada projeto; 

h. Estar suspenso de participar de licitação ou impedido de contratar com o 

Município de Campo Grande-MS; 

i. Ser declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

j. Estar sob falência, dissolução, liquidação, ou com pedido de recuperação 

judicial ou extrajudicial pendente de concessão ou homologação pelo juízo 

competente; 

k. Estar elencado nas vedações do art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 
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l. Estar suspenso, ou parcialmente interditado para a execução do Termo de 

Compromisso a ser celebrado, em decorrência da prática de atos lesivos à 

Administração Pública previstos na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada 

por meio dos Decretos nº 16.954/2015 e nº 16.408/2016; 

m. Se enquadrar nas demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

Declaro-me ciente ainda que,  

a. Mesmo que inscritos e selecionados, não serão premiados os proponentes 

que estejam inadimplentes com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo –

SECTUR, ou que não atendam a quaisquer outros requisitos no Edital. 

 

Estou ciente de que a falsidade das informações relativas às exigências estabelecidas nesta 

autodeclaração motivará a minha desclassificação no concurso, impedindo o recebimento do 

prêmio. 

 

Local, data 

 

____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII 
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

 
 
Concurso 1º Prêmio Ipê de Audiovisual de Campo Grande – 2021 
 
Categoria: 

☐ Categoria Ipê Branco 

☐ Categoria Ipê Amarelo 
 
 
 
Título do obra: ......................................................................................................................... 
 
 
Fundamentação: 
................................................................................................................................................... 
 
.....................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 

(local), de de 2021. 
 
 

................................................................................. 
Assinatura do candidato (Assinatura idêntica à da Carteira de Identidade) 
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ANEXO VIII 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
 
 

 
TERMO DE COMPROMISSO Nº ___/______ 

 

1 – COMPROMITENTE: Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº 03.501.509/0001-06, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo (SECTUR), sendo esta com sede a Rua Usi Tomi, Nº 567 – 

Carandá Bosque (CEP: 79.032-425), representada pelo Secretário Municipal de Cultura e 

Turismo, Max Antônio Freitas da Cruz. 

 

2 – COMPROMISSADO (PESSOA FÍSICA): 

 

NOME COMPLETO:_______________________________________________________. 

RG:____________________________________________________________________. 

CPF:___________________________________________________________________. 

ENDEREÇO COMPLETO:__________________________________________________. 

TELEFONE:_____________________________________________________________. 

E-MAIL:________________________________________________________________. 

 

3 – COMPROMISSADO (PESSOA JURÍDICA): 

 

RAZÃO SOCIAL:_________________________________________________________. 

CNPJ:__________________________________________________________________. 

ENDEREÇO COMPLETO:__________________________________________________. 

TELEFONE:_____________________________________________________________. 

E-MAIL:________________________________________________________________. 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:_______________________________________. 

RG DO REPRESENTANTE LEGAL:__________________________________________. 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL:_________________________________________. 
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4 – DO OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem por objeto o estabelecimento das 

obrigações, da compromitente e do compromissado, tendo em vista a contemplação do 

compromissado no 1º Prêmio Ipê de Audiovisual, em consonância com o disposto no Decreto 

nº 14.759/2021, Resolução Normativa SECTUR nº 35, de 24 de agosto de 2021 e, demais 

legislações aplicáveis. 

 

5 – DO VALOR DO PRÊMIO 

 

5.1. Os valores das premiações concedidas pelo 1º Prêmio Ipê de Audiovisual serão as 

seguintes: 

 

a) Categoria Ipê Branco: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 

 

b) Categoria Ipê Amarelo: R$8.000,00 (oito mil reais). 

 

Parágrafo único. Os valores mencionados acima estarão sujeitos a tributações previstas em 

legislação vigente, conforme consta na Resolução Normativa SECTUR nº 35, de 24 de agosto 

de 2021, mencionada no edital a que o presente Termo integra. 

 

5.2 Os valores constantes no art. 5.1, letra “a” e “b”, serão pagos a compromissada em conta 

de sob sua titularidade, em parcela única e, até 30 dias úteis após a assinatura do presente 

Termo de Compromisso, estando o recebimento condicionado a apresentação da 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, conforme disposto na Resolução Normativa SECTUR nº 

35, de 24 de agosto de 2021, mencionada no edital a que o presente Termo integra. 

 

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 A despesa correrá por conta da seguinte programação orçamentária: 

UNIDADE GESTORA: 3700F (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo); 

PROJETO ATIVIDADE: 13.392.1.2003 – Implementar e Fortalecer Ações de Fomento,  
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Formação, Difusão da Cultura e das Artes. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903101 – Premiações Culturais e Artísticas. 

FONTE: 101 – Aplicação Direta (PMCG). 

 

7 – DO COMPROMISSO DAS PARTES 

 

7.1. As partes signatárias deste Termo comprometem-se, em razão ao objeto, ao seguinte: 

 

7.1.1 CABERÁ AO COMPROMITENTE: 

 

a) Conceder ao compromissado o Prêmio nas condições estabelecidas no art. 5 deste 

Termo, bem como na Resolução Normativa SECTUR nº 35, de 24 de agosto de 2021, 

mencionada no edital a que o presente Termo integra; 

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros repassados ao compromissado a título 

de Prêmio, em razão ao cumprimento do objeto deste Termo e, da Resolução 

Normativa SECTUR nº 35, de 24 de agosto de 2021, mencionada no edital ao qual o 

presente Termo integra; 

c) Exigir do compromissado, no prazo de até 30 dias úteis, após a execução das obras, o 

relatório de prestação de contas face ao cumprimento do objeto, conforme consta na 

Resolução Normativa SECTUR nº 35, de 24 de agosto de 2021, mencionada no edital a 

que o presente Termo integra. 

 
7.1.2 CABERÁ AO COMPROMISSADO: 
 

a) Conceder acesso gratuito às exibições decorrentes do 1º Prêmio Ipê de Audiovisual e, 

nos casos em que couber a cobrança do ingresso, o valor a ser comercializado não 

poderá ultrapassar R$30,00 (trinta reais), pelo prazo de 12 meses a contar da 

finalização da obra; 

b) Executar integralmente a proposta, nos moldes trazidos na Resolução Normativa 

SECTUR nº 35, de 24 de agosto de 2021, mencionada no edital a que o presente Termo 

integra; 

c) Avisar à compromitente, em tempo hábil, quaisquer intempéries que comprometam 
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a execução da proposta; 

d) Executar a proposta em conformidade com as legislações vigentes sobre o combate ao 

contágio e a proliferação da Covid-19; 

 

Parágrafo único. O compromissado deverá ofertar à compromitente, apresentações dos 

espetáculos aprovados, da seguinte maneira: 

 

a) Categoria Ipê Rosa: os compromissados contemplados nessa categoria ofertarão, sob 

demanda da compromitente, duas exibições cada, em eventos previamente 

acordados, de maneira gratuita, no período de até 12 meses após a finalização das 

obras; 

 

b) Categoria Ipê Amarelo: os compromissados contemplados nessa categoria ofertarão, 

sob demanda da compromitente, uma exibição cada, em evento previamente 

acordado, de maneira gratuita, no período de até 12 meses após a finalização das 

obras. 

 
8 – DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1 O prazo para finalização das obras premiadas no 1º Prêmio Ipê de Audiovisual, será de até 

180 (cento e oitenta) dias corridos após o pagamento da premiação. 

 

8.2 O compromissado deverá apresentar relatório de prestação de contas, até 30 (trinta) dias 

após a estréia dos espetáculos, à compromitente. 

 

8.3 O compromissado deverá manter, durante toda a execução do objeto, a regularidade 

fiscal, perante a fazenda pública municipal, estadual e federal, bem como demais órgãos 

fiscalizadores. 

 

8.4 O compromissado deverá arcar com despesas provenientes da execução do objeto e, que 

não tenham sido previstas na proposta aprovada. 
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8.5 O compromissado autoriza a compromitente a compartilhar seu trabalho em páginas da 

instituição e em redes sociais na internet, com total liberação de direitos do autor. 

 

8.6 O compromissado deverá acompanhar o Diário Oficial, durante toda a execução do objeto, 

para interar-se sobre eventuais mudanças promovidas pela compromitente. 

 

8.7 O compromissado deverá manter atualizado todos seus dados cadastrais junto à 

compromitente durante toda a execução do objeto. 

 

8.8 O compromissado concorda com todos os termos previstos nas legislações aplicáveis ao 

presente certame, independente de suas transcrições. 

 

9 – DAS PENALIDADES 

 

9.1. Comete infração administrativa, o compromissado que: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Não mantiver a proposta aprovada; 

c) Falhar no cumprimento das exigências previstas no Edital do qual o presente Termo 

integra, bem como no cumprimento deste Termo de Compromisso, de modo a ensejar 

na inexecução total ou parcial da obrigação assumida; 

d) Declarar informações falsas; 

e) Cometer fraude; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

 

9.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento deste Termo, tais como a fraude, ação em conluio ou em desconformidade com a 

lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação 

de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, 

destinada a prejudicar a veracidade de seu teor original, constituindo-se como exemplos as 

condutas tipificadas como crimes na Lei Geral de Licitação. 
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9.1.2. Configurar-se-á a inexecução total da obrigação assumida, entre outras hipóteses: 

 

a) O não cumprimento integral dos compromissos assumidos pelo compromissado. 

 

9.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, o compromissado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência por faltas leves; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o compromissado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após o decorrido prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior; 

d) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor bruto do prêmio; 

e) Multa moratória de 1% (um por cento) do valor bruto do prêmio, por dia de atraso, 

limitada a 20% (vinte por cento) no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos 

para o cumprimento das obrigações pelo contemplado, sem que haja justificativa 

aceita pela Administração. Após 30 (trinta) dias de atraso, a Administração poderá 

reconhecer a inexecução parcial ou total da obrigação assumida; 

f) Devolução integral do prêmio recebido, em caso de descumprimento total dos 

compromissos assumidos pelo compromissado; 

 

9.2.1. As sanções poderão ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente com a penalidade 

de multa, sem prejuízo da rescisão do Termo de Compromisso. 
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9.3. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo 

a ser estabelecido pela Administração, contados de sua publicação no Diário Oficial do 

Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 

do compromissado. 

 

9.4. As penalidades serão aplicadas após o regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao compromissado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhe são inerentes. 

 

9.5. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

 

a) Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

b) A culpabilidade do ato praticado; 

c) A não reincidência da infração; 

d) A conduta social do compromissado; 

e) A personalidade do compromissado; 

f) O motivo do ato praticado; 

g) As circunstâncias da infração; 

h) As conseqüências da infração; 

i) A atuação do compromissado em minorar os prejuízos advindos de sua conduta 

omissiva ou comissiva; 

j) A execução satisfatória das demais obrigações; 

k) A conduta da Administração, no sentido de ter eventualmente concorrido para a 

prática da infração. 

 

9.6. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras constantes da legislação que rege o tema. 

 

9.7. As sanções serão registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de Campo 

Grande/MS, inclusive para consulta. 
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Parágrafo único. A adoção de penalidades contra o compromissado, será de responsabilidade 

dos fiscais previamente indicados, bem como da Comissão Organizadora do certame, cabendo 

apenas ao Secretário Municipal de Cultura e Turismo (SECTUR) a decisão final. 

 

10 – DA VIGÊNCIA 

 

10.1 O presente Termo vigorará, a partir da data de sua assinatura, até 30 (trinta) dias após a 

execução das apresentações a serem ofertadas nos moldes do parágrafo único do art. 7.1.2 

deste Termo de Compromisso, podendo ser alterado ou prorrogado por acordo entre as 

partes. 

 

11 – DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro de Campo Grande, no Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 

eventuais dúvidas ou questões oriundas deste Termo.  

E por estarem de comum acordo com todos os itens e condições estabelecidas neste Termo, 

assinam-no as partes, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os fins de direito, na 

presença das testemunhas identificadas abaixo. 

 

Campo Grande, ____ de ___________ de ______.  

 
 
 
 
 

Max Antônio Freitas da Cruz 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 
 
 
 

COMPROMISSADO 
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Testemunhas: 
 

Nome completo:___________________ 

Assinatura:_______________________ 

RG:______________________________ 

CPF:_____________________________ 

Nome completo:___________________ 

Assinatura:_______________________ 

RG:______________________________ 

CPF:_____________________________ 

 
 


